
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N° 1.439/2024 - TJMA 
CONTRATO N° 0012/2024 - TJMA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 - TJMA
ARP N° 93/2023 - TJMA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO 
ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A EMPRESA  SILK 
BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL,  COMÉRCIO, 
SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de 
São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II,  s./n°, Centro, Palácio “Clóvis 
Bevilácqua”,  CNPJ sob o n° 05.288.790/0001-76,  representado pelo seu Presidente, 
Desembargador  PAULO  SÉRGIO  VELTEN  PEREIRA,  brasileiro,  residente  e 
domiciliado  nesta  cidade,  inscrito  no  CPF sob  o  n°  257.545.483-20,  portador  da 
Carteira de Identidade n° 926.136 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e,  de  outro,  a  EMPRESA  SILK  BRINDES  COMUNICAÇÃO  VISUAL,  COMÉRCIO, 
SERVIÇOS  E  TELECOMUNICAÇÕES  LTDA.  -  ME, CNPJ  n°  19.814.481/0001-05, 
sediada à  Rua Astolfo Moreira, n° 32, Centro, João Pinheiro – MG,  CEP: 38.770-000, 
fone:  (38) 3561-2588/99103-5264, e-mail:  silkbrindes@live.com, neste ato representada 
pela Sra. ANA PAULA DE ABREU CUNHA, portadora da Carteira de Identidade n° MG-
10.752.650 SSP/MG, inscrita no CPF sob o n°  006.775.026-56, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta o Processo Administrativo  n° 1.439/2024, 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, de n° 37/2023  – SRP, e em 
observância ao disposto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,  e demais legislações 
aplicadas à matéria, têm entre si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. Constitui  objeto  do  presente  a contratação de  empresa  especializada  no 
fornecimento  de placas  de  identificação  personalizadas,  conforme  condições, 
especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

11

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 
ALTO  RELEVO  E  EM 
BRAILLE, medindo 8,0 x 25,0 
cm,  confeccionadas  em 
acrílico,  com  espessura  de  4 
mm,  para  identificação  de 
salas,  banheiros,  copas  e 
demais ambientes, fixadas nas 
portas com fita  dupla face da 
3M  ou  equivalente;  conforme 

1000 PRÓPRIA R$ 80,00 R$ 80.000,00
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modelo  solicitado  pelo  setor 
responsável;

12

PLACA  DE  SINALIZAÇÃO 
PARA CORRIMÃO  EM  ALTO 
RELEVO  E  EM  BRAILLE, 
medindo  8,0  x  3,0  cm, 
confeccionadas  em  acrílico, 
com espessura de 4 mm, para 
identificação de corrimão com 
fita  dupla  face  da  3Mou 
equivalente;  conforme  modelo 
solicitado  pelo  setor 
responsável;

250 PRÓPRIA R$ 45,00 R$ 11.250,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 91.250,00 (noventa e um mil, duzentos e cinquenta 
reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1.  O prazo de vigência do contrato é  de 12 (doze) meses, contado de sua 
assinatura, nos termos do art. 94, I da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1 O valor total para o objeto deste Contrato é de  R$ 91.250,00 (noventa e um mil, 
duzentos e cinquenta reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e 
indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato 
correrão  à  Dotação  Orçamentária  seguinte:  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA: 04901  – 
FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO – 
FERJ;  FUNÇÃO: 02  –  JUDICIÁRIA;  SUBFUNÇÃO: 061  –  AÇÃO  JUDICIÁRIA; 
PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6002 – 
DISTRIBUIÇÃO DE JUSTIÇA – FERJ;  NATUREZA DE DESPESA: 339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
4.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota 
de  Empenho  n°  2024NE000229/FERJ/MA,  emitida  em  15/02/2024,  disponível  no 
endereço eletrônico: https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?acao_portal=empenhos
4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora 
da nota de empenho que albergou a aquisição.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão  efetuará  o  pagamento  à 
CONTRATADA após o fornecimento dos bens, em conformidade com as necessidades da 
Administração,  até  o  limite  dos  respectivos  quantitativos  contratados,  conforme 
especificações deste instrumento, observado a ordem cronológica de que trata o art. 141 
da Lei n° 14.133/2021.
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5.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à CONTRATADA, em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do fornecimento do material, à vista 
da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato;
5.2.1.  Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade 
relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
5.2.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA  enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual;
5.2.3. A Nota fiscal  deverá ser  expedida em nome da Unidade Orçamentária que 
constar na Nota de Empenho;
5.2.4.  A Nota  fiscal  apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital,  no 
Termo de Referência ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, 
será  devolvida  à  CONTRATADA,  com  a  interrupção  do  prazo  previsto  para 
pagamento.  A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva 
regularização;
5.2.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA 
não tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  os 
encargos moratórios  devidos  pelo  TJMA,  entre  a  data  acima  referida  e  a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, será calculado por meio 
da aplicação da seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

TX
I = ---------

I
= 

6/10
0
-------

I = 0,00016438

              365                       365
TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

5.2.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA de forma antecipada ou 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse 
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária;
5.2.7. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir,  cautelar  ou  definitivamente,  do  montante  a  pagar  à  CONTRATADA,  os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. Do fornecimento do objeto 



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

6.1.1. O objeto constante do contrato será fornecido de maneira parcelada até o limite 
total informado no respectivo instrumento; 
6.1.2. Havendo necessidade do objeto cujo preço foi registrado, o fiscal do contrato fará a 
solicitação,  mediante  ordem de  serviço/fornecimento,  indicando  o  número  do  item no 
contrato, sua descrição, quantidade e preço registrado;
6.1.3. Caberá ao fiscal a definição da forma de envio da ordem de serviço à empresa 
fornecedora  (por.  ex.:  e-mail,  aplicativos  de  mensagens;  em mãos,  etc.),  que  deverá 
possibilitar a confirmação do recebimento pela mesma e o controle do prazo de entrega 
dos serviços;
6.1.4. O modelo da arte e/ou layout será enviado junto a requisição de fornecimento, em 
arquivo eletrônico criado em softwares de editoração de texto,  de design gráfico,  tais 
como MS Word, Adobe InDesign, Corel Draw, Adobe Photoshop, dentre outros;
6.1.5. Recebida a requisição e o modelo da arte fornecido pelo TJMA, a CONTRATADA 
deverá elaborar a prova da arte final a ser confeccionada e encaminhá-la aos cuidados do 
fiscal, no endereço constante neste documento;
6.1.6. A prova da arte final poderá ser encaminhada ao fiscal em arquivo eletrônico ou 
impressa em papel comum, devendo possibilitar a verificação das características da arte, 
tais como: cores da impressão, diagramação, padrões de fonte dos textos, etc;
6.1.7. A critério do fiscal, poderá ser requerida a apresentação de amostra do material a 
ser empregado na confecção das placas e brasões;
6.1.8. O fiscal analisará, no prazo de 1 (um) dia útil, a prova da arte final encaminhada;
6.1.9. Aprovada a prova da arte final, o fiscal informará à empresa para que providencie a 
confecção e a entrega dos materiais na totalidade constante na requisição emitida.
6.2. Dos prazos de entrega
6.2.1.  O  prazo  para  fornecimento  dos  objetos  são  os  relacionados  na  tabela  baixo, 
observado o que consta no item 6.2.6:

LOTE/GRUPO PRAZO (DIAS ÚTEIS)

LOTE 1 – Placas personalizadas 5 dias

LOTE 2 – Placas em braile 10 dias

LOTE 3 – Placas e troféus sustentáveis 10 dias

LOTE 4 – Tapetes personalizados tipo capacho 5 dias

6.2.2. Em todos os casos, o prazo para o fornecimento dos objetos será contado a partir 
da emissão da ordem de serviço pelo fiscal do contrato, se esta for realizada até as 12:00 
(doze) horas do mesmo dia e a partir  do dia subsequente caso as requisições sejam 
remetidas após este horário;
6.2.3.  Caso  a  CONTRATADA verifique  a  impossibilidade  de  cumprir  com  o  prazo 
estabelecido,  deverá  encaminhar  ao  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão,  na 
pessoa do fiscal do contrato, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 
deverão constar:
a) motivo do descumprimento devidamente fundamentado;
b) Indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior 
àquele inicialmente estabelecido;
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6.2.4.  A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na 
forma  da  lei  e  de  acordo  com  os  princípios  de  razoabilidade  e  proporcionalidade, 
informando à empresa da decisão proferida em até 48 (quarenta e oito) após a data do 
pedido;
6.2.5. Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega e caso não cumpra o 
prazo inicial, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas pela mora;
6.2.6. Poderá  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão  solicitar  em  caráter 
excepcional, motivado por situações internas que possam comprometer suas atividades, 
que uma determinada quantidade do objeto seja fornecida em caráter de urgência, em 
prazos  inferiores  àqueles  estabelecidos  no  item  6.2.1.,  desde  que  acordado  com  a 
CONTRATADA.
6.3. Da forma de entrega
6.3.1. A  CONTRATADA deverá  entregar  o  objeto  nos  exatos  termos  em que  lhe  foi 
solicitado, respeitado o que consta da Ata de Registro de Preço, instrumento de contrato 
e/ou nota de empenho;
6.3.2.  Todos os itens deverão ser separados e embalados de acordo com a ordem de 
serviço  que  lhe  foi  encaminhado,  devendo fazer  constar  na  embalagem o  respectivo 
número e outros dados que permitam identificar a origem do pedido;
6.3.3. No ato da entrega, o (s) material (ais) deverá (ão) vir devidamente acompanhado 
(s) da (s) nota (s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde, obrigatoriamente, 
constará a razão social, CNPJ e endereço correspondente àquele constante no contrato;
6.3.4. A (s)  nota  (s)  fiscal  (ais)  será  (ão)  rejeitada (s)  caso contenha (am) emendas, 
rasuras,  borrões  ou  outras  informações  incorretas,  e  devem  ser  trocadas  no  prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando o recebimento definitivo condicionado à 
resolução da pendência;
6.3.5. O objeto do contrato deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, no 
endereço indicado em campo próprio deste documento, acompanhado de manuais de 
instrução, termo de garantia e outros documentos pertinentes, conforme o caso.
6.4. Do local e horários de entrega
6.4.1. Os materiais deverão ser entregues na  Unidade Administrativa n° V do TJMA, 
perante a Coordenadoria de Material e Patrimônio, com endereço na Rua Viveiros de 
Castro, n° 257, bairro: Alemanha, CEP: 65.036-710, São Luís (MA), telefones: (98) 3223-
7201; 3223-7206; 3232-7211, e-mail: comaterial@tjma.jus.br;
6.4.2. As entregas podem ser feitas no horário das 8:00 às 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira,  respeitando eventuais feriados e suspensão de expediente que porventura 
sejam  estabelecidos  pela  presidência  do  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão  ou  em 
decorrência de feriados nacionais, estaduais e/ou municipais;
6.4.3. O  fornecedor  deverá,  sempre  que  possível,  agendar  através  dos  contatos 
indicados,  data  e  horário  para  realizar  a  entrega dos bens ou fornecer  o  número de 
rastreio do objeto aos fiscais do contrato para as necessárias consultas.
6.5. Do recebimento dos materiais
6.5.1. O objeto do contrato será recebido:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, para verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em 
até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório.
6.5.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo  com  as  especificações  constantes  do  Termo  de  Referência  ou  apresente 
defeito de fabricação, hipótese em que a CONTRATADA obriga-se a substituí-lo em prazo 
razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a Administração e sem 
prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;
6.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não libera a  CONTRATADA dos vícios de 
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque 
estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração (art. 140, § 
2º, Lei n° 14.133/2021);
6.5.4. É  dever  do  fiscal  do  contrato,  imediatamente  após  o  recebimento  definitivo  do 
material, cadastrar solicitação de pagamento no sistema Digidoc, juntando a nota fiscal 
atestada, acompanhada das certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota 
de empenho ou termo de contrato a que se vinculam e demais documentos pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1.  Prestar  as  informações e  os  esclarecimentos  que venham a ser  solicitados pela 
CONTRATADA;
7.2.  Comunicar  à  CONTRATADA,  de  imediato,  qualquer  irregularidade  verificada  na 
execução do objeto;
7.3. Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização;
7.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos bens, na forma e no 
prazo estabelecido no contrato;
7.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas  nos  serviços  prestados,  para  que sejam adotadas  as  medidas  corretivas 
necessárias;
7.7. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 
sob  os  aspectos  quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas 
detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas;

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1.  Manter-se  durante  toda  a  execução  do  contrato  em  compatibilidade  com  as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou para a 
qualificação, no procedimento licitatório;
8.2. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz;
8.3. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo 
fiscal do contrato, em estrita observância das especificações do Edital de Licitação e da 
proposta,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  constando  detalhadamente  as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, quantidade, preço unitário e total;
8.4.  Os  bens  devem estar  acompanhados,  ainda,  quando  for  o  caso,  do  manual  do 
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usuário,  com uma versão em português,  e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada;
8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990);
8.5.1  O  dever  previsto  no  item  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da 
Administração, substituir,  reparar, corrigir,  remover ou reconstruir, às suas expensas, o 
produto com avarias ou defeitos.
8.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto da 
presente contratação;
8.7.  Comunicar  à  Administração,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o  cumprimento  do  prazo 
previsto, com a devida comprovação;
8.8.  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, caso 
haja;
8.9.  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;
8.10.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato;
8.11. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas;
8.12. Para os materiais constantes do lote/grupo 01, na fase de execução do contrato, a 
CONTRATADA deverá apresentar estrutura física e equipamentos adequados em São 
Luís  (MA)  ou  seus  municípios  limítrofes  (São  José  de  Ribamar,  Paço  do  Lumiar  e 
Raposa), para que possam atender em tempo hábil todas as solicitações que lhe foram 
dirigidas.

CLÁUSULA NONA – DA REAJUSTE DE PREÇOS 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) 
ano, contado da data limite para a apresentação das propostas, salvo se necessário para 
restabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato  em casos  de  força 
maior, caso fortuito  ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis  ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como  pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato (art.124, II, alínea “d” da Lei n° 14.133/2021).
9.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, conforme aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do 
Decreto n° 1.054, de 1994):
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
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R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
9.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração 
dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que 
fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste;
9.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
9.2.3.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida,  liquidando  a diferença correspondente  tão logo seja  divulgado o índice 
definitivo;
9.2.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo;
9.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor;
9.2.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão 
novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.

CLÁUSULA DEZ – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1.  Incorre  em  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
10.1.6.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
10.1.8.  Apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9. Fraudar os procedimentos da dispensa ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato;
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio  entre  os fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o 
encerramento da fase de lances;
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10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação;
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:
10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1 quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.11;
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.6, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 10.1.7 a 10.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave;
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5.  A implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle;
10.4.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
10.6.  O  procedimento  para  apuração  e  aplicação  de  sanções  Administrativas  às 
empresas contratadas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão obedecerá ao disposto na 
Resolução  -  GP nº  21/20180  de  26  de  março  de  2018  (Dispõe  sobre  a  gestão  e 
fiscalização dos contratos administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão e estabelece rotinas para apuração e aplicação de sanções Administrativas 
às empresas contratadas), publicada no Diário da Justiça Eletrônico - DJE nº 54, de 
02/04/2018.

CLÁUSULA ONZE – DA SUSTENTABILIDADE 
11.1.  De acordo com os estudos realizados no ETP, foram identificados os seguintes 
impactos ambientais no processo de produção de placas e sugeridos algumas medidas 
de mitigação a serem adotadas pela empresa:
11.1.1. Impactos     Ambientais     (rol     exemplificativo):  
a) Uso de materiais não renováveis: A confecção de placas frequentemente envolve o 
uso de materiais como plástico, alumínio e aço, que são recursos não renováveis;
b) Emissões de gases: O processo de fabricação pode resultar na emissão de gases do 
efeito estufa, especialmente se envolver processos como a fundição de metais.
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c) Geração de resíduos: geração de resíduos, tanto na forma de sobras de materiais 
usados para fazer as placas quanto em embalagens;
d) Uso de energia: O processo pode consumir uma quantidade significativa de energia, 
especialmente se envolver processos como a fundição de metais ou a impressão de 
gráficos nas placas;
e)  Poluição  da  água:  Alguns  processos  de  fabricação  de  placas  podem  resultar  na 
liberação de produtos químicos nocivos na água;
11.1.2. A     empresa     deverá     adotar     as     seguintes     medidas     de     mitigação:  
a)  Utilizar  materiais  reciclados  ou  renováveis:  Sempre  que  possível,  use  materiais 
reciclados ou renováveis na fabricação das placas.
b) Reduzir as emissões de gases: implementar práticas de fabricação que minimizem a 
emissão de gases, como a otimização dos processos de fabricação e o uso de 
energia renovável.
c) Minimizar a geração de resíduos: implementar práticas de fabricação eficientes que 
minimizem a geração de resíduos. Isso pode incluir a otimização do uso de materiais e a 
redução da embalagem;
d) Economizar energia: usar tecnologias e práticas de fabricação eficientes em termos 
energéticos;
e) Minimizar a poluição da água: implementar práticas de fabricação que minimizem a 
liberação de produtos químicos na água.  Isso pode incluir  o tratamento de efluentes 
antes de sua liberação;
f)  Implementar  um programa de reciclagem: criar  um programa para  reciclar  placas 
antigas ou danificadas;
g) Promover a conscientização ambiental: capacitar os funcionários sobre a importância 
de práticas  de  fabricação  sustentáveis  e  sobre  como  eles  podem  contribuir  para  a 
redução dos impactos ambientais;
h)  Adotar  certificações ambientais:  buscar  certificações ambientais  que validem suas 
práticas sustentáveis, como a ISO 14001;
11.2.  Além  das  medidas  de  mitigação  elencadas,  a  contratada  deve  outras  adotar 
práticas de sustentabilidade ambiental, nos termos da Instrução Normativa nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento  e  Gestão,  no  que  couber,  bem  como,  a  Resolução 
400/2021-CNJ e a Resolução n° 37/2022 (PLS - PJMA).

CLÁUSULA DOZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Da     gestão     e     fiscalização do     contrato  
12.1.1. A gestão e fiscalização do contrato será exercida, no que couber, pelas regras 
gerais estabelecidas no Capítulo VI (Da execução dos Contratos) da Lei nº 14.133/2021, 
e nos termos da Resolução - GP nº 21/2018 (Dispõe sobre a gestão e fiscalização dos 
contratos administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e 
estabelece rotinas para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas 
contratadas), publicada em DJE nº 54, de 02/04/2018;
12.1.2. Para cumprir as atividades de gestão e fiscalização do contrato, o contratante 
designará por portaria específica, servidores para executar as seguintes funções:
a)  Gestor: A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade do servidor 
Carlos Izoni de Carvalho, matrícula 195248, Coordenador de Material e Patrimônio;



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

b) Fiscal administrativo: Hellen Cristina Oliveira Amorim Serra, matrícula: 129270, 
Técnica Judiciária, e, como substituta, a servidora  Ana Martinha da Silva Pinheiro, 
matrícula 103903, Técnica Judiciária, ambos lotadas na Coordenadoria de Material e 
Patrimônio;
c) Fiscal técnico: Não se aplica em razão da baixa complexidade do objeto;
12.2. Das     atribuições  
12.2.1.  As atribuições do gestor  e  do fiscal  do contrato  são aquelas definidas na 
Resolução- GP nº 21/2018, bem como, todos aqueles necessários para a fiel 
execução contratual;
12.2.2.  A fiscalização do contrato exercida pelo TJMA, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante  terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência  desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, em consonância com o art.120 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.3. Se necessário, o gestor e o fiscal do contrato serão auxiliados pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
12.3. Do     protocolo     de     comunicação  
12.3.1.  As  comunicações  relativas  ao  acompanhamento  das  notificações  do  TJMA 
relativas à contratação e execução do contrato, deverão ser feitas preferencialmente por 
ferramentas de comunicação digital;
12.3.2. A contratada por ocasião do oferecimento da proposta final deverá informar, além 
dos dados de qualificação, contatos eletrônicos, visando agilidade nas comunicações 
necessárias, tais como, endereço de correspondência eletrônico (e-mail), número de 
aplicativo de mensagens identificando o app a que se refere;
12.3.3. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de 
seu endereço eletrônico, bem como dos aplicativos de mensagens de seu domínio para 
se certificar das mensagens que lhe forem endereçadas;
12.3.4. Pra fins dos prazos decorrentes da contratação, consideram-se como recebidas, 
independente de confirmação, as comunicações e notificações realizadas através dos 
contatos eletrônicos informados;

CLÁUSULA TREZE -  DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
13.1. Ao participar de processo licitatório promovido por este TJMA, o licitante - titular dos 
dados - registra a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual concorda com o 
tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a 
Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);
13.1.1. O licitante - titular dos dados – está ciente de o contratante - controlador dos 
dados – sempre que possível, tomar decisões referentes ao tratamento de seus dados 
pessoais, bem como realizar o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as 
de coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;
13.1.2. O contratante - controlador - fica autorizado a compartilhar os dados pessoais do 
Titular com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para finalidade 
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específica, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018;
13.2. Caberá à contratada e ao contratante proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:
13.2.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 o qual se submete o objeto deste 
Edital,  e  para  propósitos  legítimos,  específicos,  explícitos  e  informados  ao  titular, 
respeitadas as regras previstas pelos arts. 23 a 30 da Lei nº 13.709/2018;
13.2.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias para atingir as finalidades de 
execução do objeto contratado;
13.2.3.  Os sistemas, que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 
coletados, deverão seguir as políticas de segurança e acesso determinado pela Política 
de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade do TJMA;
13.2.4. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a contratada interromperá o tratamento 
dos dados pessoais disponibilizados pelo contratante e eliminará completamente os 
dados pessoais e todas as cópias porventura existentes, seja em formato digital ou físico, 
salvo quando a contratada tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação 
legal ou outra hipótese da LGPD;
13.3. O contratante poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante todo o 
período em que eles forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas no edital.
13.3.1.  Dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao indivíduo, 
poderão ser mantidos por período indefinido;
13.3.2.  O  Titular  poderá  solicitar  ao  contratante,  a  qualquer  momento,  que  sejam 
eliminados os  seus  dados  pessoais  não  anonimizados,  desde  que  não  autorizada  a 
conservação para finalidades previstas em lei;
13.4. O Titular tem direito a obter do contratante a relação dos dados por ele tratados, a 
qualquer momento e mediante requisição, conforme art. 18, capítulo III, LGPD;
13.5.  O  contratante  responsabiliza-se  pela  manutenção  de  medidas  de  segurança, 
técnicas  e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e  de situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
13.5.1. Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709/2018, o Controlador comunicará ao 
Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente 
de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

CLÁUSULA QUATORZE - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina a Lei Federal nº 14.133, 
de 1° de abril de 2021.
14.2.  A  CONTRATADA se  obriga  a  aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) dos valores inicialmente pactuados, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº 
14.133/2021
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14.3.  As  alterações  contratuais,  se  houverem,  serão  formalizadas  por  meio  de  Termos 
Aditivos, numerados em ordem crescente e serão exigidas as formalidades do Contrato 
originalmente elaborado.

CLÁUSULA QUINZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. O CONTRATANTE poderá extinguir o contrato desde que o faça de maneira formal, 
motivada e assegurando o contraditório e ampla defesa, quando a contratada incidir nas 
seguintes hipóteses (art. 137 da Lei n° 14.133/2021):
a)  Não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas  editalícias  ou  de  cláusulas 
contratuais, de especificações ou de prazos; 
b) Não atender as determinações regulares emitidas pelos servidores designados para 
acompanhar e fiscalizar o contrato; 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado;
e) Na hipótese de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
15.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) Supressão, por parte da Administração que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125, Lei 14.133/21;
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,  independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da entrega da nota fiscal, desde que o fato 
não resulte de ações ou omissões por parte da contratada; 
15.3. A extinção do contrato poderá ser: 
a)  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c)  determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula  compromissória  ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA GARANTIA DO OBJETO 
16.1.  Os  produtos  devem  possuir  garantia  de  qualidade  mínima,  obrigando-se  a 
CONTRATADA a repará-los, substituindo-os sem qualquer ônus para o CONTRATANTE 
em função de problemas de qualidade (borrões, falhas, etc.), erros ou omissões em face 
ao arquivo modelo entregue, hipótese em que o fiscal do contrato definirá prazo razoável 
para a substituição, não superior aos elencados no item 6.2.
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CLÁUSULA DEZESSETE - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto 
contratado, nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DEZOITO - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
18.1. O presente contrato tem fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021, de 1° de abril 
de 2021.
18.2. O  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA vinculam-se  plenamente  ao  presente 
contrato  e  aos  documentos  que  integram o  Processo  Administrativo  n°  1.439/2024  – 
TJ/MA, e que são partes integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Edital 
Pregão  Eletrônico  n°  37/2023,  o  Termo  de  Referência  e  a  Proposta  de  Preços  da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA PUBLICAÇÃO
19.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato na 
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 
2021.
19.2. Este  contrato,  após  assinado  e  publicado,  estará  disponível  no  Portal  da 
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos

CLÁUSULA VINTE – DO FORO
20.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E,  por  assim estarem justas  e  contratadas as  partes,  por  seus  representantes 
legais, assinam o presente Contrato de inteiro teor.

Assinado e datado eletronicamente. 

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão

ANA PAULA DE ABREU CUNHA
Representante Legal da Empresa
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